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haviam de dar, em dobro, para o Senho
rio ou para o qne lhe deu a tena a lavrar,
sem mais por isso lhe ser dada outra pena
alguma crime, nem civel (1.).

M.-liv.4 l. 60 !iI,.

TITULO XLVI.
Como o mcwido e ntltlher são meei'l'os em

seus bens (2).

Todos os casamen tos fei tos em nossos
Reinos e senhorios se enlendem serem fei
los por Carla de 3.ll1elade (3) : sal vo quanrlo
en tre as partes outra cou a róI' acordada (I!

-------------)
(I) Vi~e Ord. do Iiv.2 t. 33 § 3, Barbosa, e Lima

nos respccth'os com. I Silva Pereira -- Rep. da! Ords.
lo. I nola (a) á pog. 636, All\lei~a e Sousa-,Ier.. Sumo
lo. I pag.439, Oiro l!mph. to. I p0l(. !'.51, e lo 3
pago 184, JCorgados pago 53, e Faseie. lo. 2 pog.
234· e 236.

(2) Vide sobre esta Ord. olém rio D. de 3 rle No
vembro de 1827, as L. rle 6 ~e Oulubro de 178., e
n. I 141.-r)e II rle Selembro de 1861. e D. n. 3069-de
ti de Abril de 186:1, nos ndditame1ltosá este li\'.

Co l~ulte·se lamb"m Barbosa no cPom., Gamn-Dec.
1 7, ali. e 358, Valasco-Cous. 163 e 105, de "art. cap.
G, Cabp.rlo-p. I Oec 150. Guprreiro-de Div;,{;joll li\'.
6 e 7, Borges Carneiro-oir Civ.liv.1 1. 13 de § 12.
cm rlianlu, e Liz Teixcira-oir. Civ. lo. I t 8 du pag
312 usqlll!!tIO.

(3) Carlfl de am,.lade Tambcm se diz cnmnltltlião ou
communi,=ação le!Jal O Legislarlor usa de igunl sorte
das eljlrt'ssú.·s casamento segundo o costume dfJ Reino, c
em que os conjugcs sãn meeiros.

Consulte-se em Lima com, as limili1çÚe5 ii. c~la

regra, al<Õsim como cm Silva l)creira-llcp das Ords.
lo, 3 n"IR lal á pag 426.

Ali leem-se t1s~eguinles notns (10 Dez. João Alvares
da Cosia acerca rios beos ria mulher publica, qoe se
casa. ou rIa mulher cnsadn , quo se pl'ostihu', ignoran
uo o maridn; aS5im como dos bens da quillqungcna
rin, sem filhos:

III. Nota: que na caUM (Ie Diogo Nunes contra O
Conde de S. Lourenço. ~Iarlim .IIl"on,o ri,' Mello, oomo
leslamenleiro ~r. Izabel ,ie And,arle a nlarceueira, mu
lher que foi publica. se julgou que havia COOlI1l11nicação
dos bens adquiririas illicilamenle-pe:r turpcm qurestUln.

Quanlh a quinquagenaria sem Iilhos:
• Nota: não leorlo filhos, não lem lugar esla lei

(Barbosa hic. n. 5, Gama-Ue<. 320, Caberia-De<. I II.)
sejulgoll na partilhA!' de D. Fl'i'lOcisca de Mello. '\'iuva
do Oezcmbaq....l1dor ~tanoel Bicndo com Rena enleados. 'II

Cousulle-.e tambem sobre esla maleria Coelho da
Rocha-lIir. r.iv. § ~"I e nola M, que he um ..baço
hisloric!) do re{Jimcn. dos bens mnlrimoJUaes em Porlu
gal, interessante e digno de esludo. .

T. de Freitas na nola aO ar I. III da Co",ol. diz o
seguinle:

• Qn8n(lo o regimen do casamenlo he o da commu
nhão cm todos os bens, os conj IIges c~tão cm socienndc
"niversal dc bens presenles e futuros (Burges Car
neire-Dir. Cio. liv. I 1. 12 § 12i n. I.).

u Não resulla porém communhão de bens DO casa
mcnto do homl!U1 livre com mulher escrava) ou com
homem escra"o com mulber livre (Rep. das Ords. to.3
pago 427).

, Posto qne O regimen rio cosameoto seja o ria com
mnnhão de bens, he livrc ti. qualquer pe~soa doar 011
deixai' ben~ ao marido ou ti. mnlher com a clausula de
não se communicarl'm; me:-Il1O rie não serem admi
nistrados pelo maric.lo. como recol1htce o art. 184
O. G tio Cad do Gom. »

(/.) Oulr'ora esles conlractos polimo-se fazer por cs
criplo parlicular (Orrl. do liv. 3 I. 59 ~ II C 21), cujas
dispusições fo'ão derogadas pela L. rle 6 rle Oulubro
de I i84 § I, cuja rloulrina sc acba reforçaria com a da
'1' n. 123i-de 2·, de Selembro de 186!, no art. 3
::i 9.

Vi~e nos additamento. á esle liv. a L. de ü de Ou-

e contraclada (1), porque então 8e guardará
o que entre elles rór conlractado (2),

nl.-Jiv. 'I t. 7 pr.

1. E qnando o marido e mlllherforem ca
sados, por palavras de presente á poria da
Igreja (3), ou por licença do Prelado fóra

lubro de 1784, c a nota (5) ao § 21 do til. 59 da Ord. do
liv. 3.

T. de Freitas oa Con.ol. arl. 76 oola diz o se·
guiole:

II Escripturns de fU}Jonsaas simplesmente não ~e não
cn trc nó : el1 as se fazem po r occnsião dos pactos ma
trimonine~, qU81l(Io Os contrnhentes por qualquer modo
elcepluão ou declarão o regimen dn communhfio legal.

• A "nliga Res de 21 de Julho de 1536 ICol. de
D"arte Nunes dc Leão paI(. 7001 e,igia escriplura pu
blica, marcando umn taln mlli fliminutn. li

PeloD. 06 1-dc 10deJulborle 1850 arl.i§3ili
c."criptur3s anlt'nupcines, e ,le dolf' c arrhlls, l).!:tão
s".ieilas ao 5ello propnrcional; disposição inlegral
menle reproduzi,la no D. o 2713-"e 26 de Dezembro
de 1860 "rI 6 n. 3.

• Della re,,,lta, diz ainrla T. rle Freila" que as es·
cripluras nntcnurcines sem excepção nlguma. ainda
qllc não sejão oe dote e arrllas, pagão !l-ello propor·
cional : ~,as como cumprir tal disposiç[o quando as
escriptnras tiverem por objecto simple."imento a pro
",essa do casamento? Em tal CRSO o objeolo do coa
trncto não ho aprecin"eI em dinheiro, U !,or tanto
resisle á npplicnção fla~ leis do seBo proporcional 1

(I) Narla se havendo coolraclarlo, ou contraclando·se
o cAsamento por carla de metade o regimen do casa
mento ho id('nti~o.

Se se conlracla separação tolal rie hens, diO'erente
hc o rt'gimen, assim como !l'C se rontrar.la!:se filando
dute po ra com IIlU dos conjuges. Dirrere r5se regime.n do

.oulro, sómentc por que no dntal, os bens adqUirem
cerlos privilcg-io!l- que não cnmpetem an5_011Lros ..

Tombem se po(le estipular s"paraçao .parmal de
bens, e nesle caso o rl'gimcn tornava·se muto j e os
ben~ flcáo sujpitos aos rC!ilpeclí'fos clIntraclos.

Cnnsulte-se T. de Freilas-Con.ol. art. 8 e nolas, e
monte-Di.·. Eccl. 1. D ~o § 871 li 8D9, ma,ime o §
882.

(2) Vide llarbosa, c Lima oos respeclivos eo~., Pe
co'ira de Caslro -fl,c. 53, Phrebo - Der.. 115 o. 6,
~lelJo Freire-Inst. liv. 2 t • ~ 6, I. ~ § 3 e 8,1. 9
§ 211010,7, 22, 25 e 28, Almcida c Sou,a-Emuç.
pago 110·1,·, !'aseic. lo. 1 pago 3, 10.3 pago 18 e 30, Seg.
Lili lo. I pago 595, Not.s G .IIello to. 2 pago ~09, 333,
338. 3, 2, 50!1 e 51 fi, lo. a png. 288. e lo... pag 399. ,

Consulle-se tamb.'m Corrô" Telles-lJig. Por'- lo.•
d. n. 78 li 264, D.utr. rlasAeç § 22',Cnelho da Rocba,
Oir. Ci•. §255.Llz T"i,eira Uir. Civ.lo 1 dal,~g 41

eâ 474-, LOl1rl·jro-/JLtt. do Dir CUJ Dta::. elllo T~dos ~
P J. de ~l"1I0 Freire du ~ 1~5 li 153. e Dlr CID.
Bro. do § 148 li lOS, T. de Freilas Consolo arl.•9,
94, 111,122,123,417 § 1,5 fi 4,622, 783§ 1,li16,
1201, 1270 § 8 e 21, e Rebouças-Obs. 00' arls. 91,
58G, 1270 § ~. elc. . 1 . Na

(3) Por pal.vras de preseote a porta ri. gre}o._ ,
Ord. do liv 3 I 25 § 5 o Legislador usa da expressso o
race ria Igreja. . Direilo

Esla doulrina se acho de conformIdade com o .
Canouico, e Concilio l'ridenlino. Ses•. 2. do n'rvrmot~~;'
eap. I, e Constituição do Areeb..pado 11\'. II. 68 n. - ,
que assim s'exprime : T T iden·

• Coo forme 00 d creio do Sagrado Concl10 ri br.
lino para. valer o matrimonio, se requer, que sedc~ t: de
em 'presença do l)aroe.ho, .ou (le outro sacerd: 3ua"
liuençll sua, ou do I)rdlOarto, c el11 presdoça Ira for.
ou Irt·z te<lemunhos. E os pe."õus q'Ge ~r"""avidos
ma quiserem cn.!l'ar , !irio pelo m ~mo oncll~ es coo
por inhabt'is para a!lsim conlrall1rp.m, e 05da MUm
lraelos julgados, e declarados p r ""lia' e e"'
vigor. • . lenda por

• E declaramos que para esle eRelto.e en
l

0"0

pruprio Parocho o de qualquer dos con':ui!ea d·:'li~"ço
que lião seja sacerdote. Porem o que QSSIS I: lencia qua
sua OlL nossa, deve ser sacerdole. e a GdSIS odo quO
fiser I deve ser moral e burn_anamenle, o s~Dlimento
elle e as testemuohas enlendao o mutuo con
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della ('1), havendo cópula Cal'lla~ (2), serão
meeiro em seu bens e fazenda. h posto que
elles queiram pro,rar, e provem que foram
recebidos por palavras de presente, e que

dos conlrahentes, em rorma qne com cerLesa LesLili
quem dplle, para o que se f.equcr tenua uso d.c rasão,
c entendão o acto a que 3.S-S1. tem .•

Vide MonLe-lJir Etc/es § DO , 90D, e 9 O.
Alem do Cuucilio Trideuliuo e ConstiLuição do Asce

bispado, existe aioda o D. de 3 de Novembro de I ~7,

e o A" de ~5 de Julho de 1828, que sc lerá nos Addita
mentol á esle lho,

Aprova dMles en'amenlos se raz por moio de ccrti
dões cxlrabidas dos li\'fo~ de assentos Ecclcsiaslicos
(Con.tituiçãu do Arcebupado liv. I l. 73 § ôl8 c 31D,
DD. d,' 13 Junho de I 32. e n. I '-dc de. 11 Julho de
1838, alem das Orus. do li". 3 t. 25 § 5, c li,'. li l.
3 § 4).

00. n. 18-dc II de Julho de 1838, posLo que desti
nado a Córle do Imperio, Lem geralmenLe Lido cxecu
ção: eis os seus termos:

cArL unica. Os Pal'ocho!'l. c Curas d'almas das
Freguezi., do Municipio da C~rLe passarão cerlidü"s
de baptismos, casamentos, obiLos, e oulras proprias do
seu officio, independentemente de despi1cbo de uulhuri
dade Ecclesinsliclt.•

Tambem SI' pMe prol'ur o casameoLo por qualqucr
in'lrulOI'Olo publico (Ord. do li" 3 l. 25 § 5), eOlllO
JU'lificações 110 J oizo Eeclesinslico a fim de se abrir O
rcspeolh'o assento, ou por se t r perdido o livro dos rc·
gistros1ou supprindo a omis~õo dos Parochos

(I) OU por licença do Prelado fora della. EsLá de acor
tio Com as Ords. do liv. 2 L. 35 § 12, Iiv. 3 l. ~:; § 5, e
)"'.. 51. ID ~ 2e I 38 §!•.

Vide uola (2: ao § 12 da Ord. do liv 2 L. 35.
(2) /lavendo copula carnal. A falLa dc cópu)a Lorna

O casamento FIOlplesml'nle ralo, c não cOllsummado.
A prova de,te faclo foz-se por meio de lesLemunhas

n'· de FreiLas-Cansnl. arl. 100 oota (3) e arl. 36D §
II nola (4)

Cou.sulte-se lambem Fegas-For",.. cap. 8 de n. 29
em dlanLe. Arouca-.m. 78 n. 15, e Sih'a Ptreira
R,p. das Ords. lo. I noLa (d) á pago 646, e to. a noLa
la) a pa". 428.

E bastara a cópula antcrior ao cIL'amenlo 1
Esta queslão he mui debatida cnlre 0< J urisconsulLos.
Sustenlão a ue~ativa fundados na lelra desLa Ord.,

P~ro Darbo<a-m rub Ir de ",luto matrimonio p. 2 n.
101, Caldas-:-lleupt. serotent. Iiv. I 'lu. 17 n. II, Fra
go'?-de Reglm. 1Ie1I' p. 3 dispo 5 § 4 n. 54, Barbosa,
e Lima ~os com, Silva Fl'reira-Rep. das Ords. lo. 3
nola (01 ".pag 428 e noLa la) á pa(\' 602, posLo que pa·
r§eça seguir o coa Ira rio, Mello Frelre-lnst. Ii" 2 l. 8
,4 no.la, Corrêa Telles-/lig. Porto to. 2 n. 267, Borges

Ca,rnell'()-':--!Jir. Ciu. liv.·1 l. 13 § 127 n. 14, e Liz 1'ei
'eira-Dor. ~i". to. I pago 382.

.A affirmah'a. he m.aatida por Gama-O... 124, Guer
reiro-de Dlu",on. I,,'. 6 cap. 1 n. 100, Almeida e
Sousa-Notas á Mellu lo. 2 n.4 á á pag 315.

Co.elho da Uoeba ao Dir. Civ. ~ 242 ,cholio diz o
!egulDte:

'. Acircnmslaacia du cópula, exigida no Direilo Ca
r~D1co~o .qun.l, FÓ depois de consl1mmac1a, julga o ma
~mg~IO Illtclral~lcnlc irre\'ogtuel (Can. 11 Causo 27

q .), .nflceSSlll'la lambem para a communião' e que
n~ pral'~ll 11óde dar occasião á questões verl~onhosas
F;~~OR81\IeHI de l~l'minnr; mio appo.l'eceu no éod. Civ.
dl'lo,cez} n m nos outros} que o lomarão por mo·

J '.1'01' esle motivo he mais debatido entre os no..os
c:rl&C~~ UItOli a quc!'liio: 5C da cópula anterior com a
co~c: I~~. due fOI r cl'bidn ti hora da morte, resulta a

ula Unll.lO os ,bt'ns, no supposto di: utlO ter ha\'ido cÓ·
Enlo/d'\pr~or a celcbraçflo do cusampnlo'! Mello, c o
a nPval?" DIgO' I'ort.: c.lIlgidos a le~ra da Ord. segupm
ro d" d a conl"ll'Io s 'gue Lobao nàs Notas á .lIello
Da.n a la ~o fa\'or das I~i~ para com laes matr:monlos
lad~npa OSGIa da legiLimação do Iilho" e ua praxe aLLe.-

T d~ am~ fi por GUI'rrciro.•
gni~le: Frella. na Co,uol. ar!. 117 noLa di. o se-

co~e ?ece~'ario O maLrimonio con.umm<Z!io para a
uUleaçao dos bens, enlreLanto que basla o matri.

~iveram cópula (1), se não provarem que
foram recebidos a parla da Igreja ou fõra
delll!-. com lIcença do Prelado (2), não serão
meeu'os (3).

M.-Iiv. 2 t. 47 § t.

mania iniciado para o marido n50 poder alienar bens
de raiz

'. ~ão basLará a cópula anLerior? Esla queslão he
mUI mtercssallte para r 'gular os effeito" dos casamen.
t~s. iu e:.tremil, c argumenta -se por analogia com a le
glLlmaçao da pro)e pelo subsequenLe maLrimonio no.
lermos da Urd do Ii"ro 2 t 35 § 12.•

J\ cópula aut s do casamco to não "ale, e nem mesmo
c ratifica (\'an-Espea -Jur. E",l. c G. dos Tribunaes
II. D71.

Aqui Lcmos porlanLo a qu.!stão da legiLimação dos filho
pOI' .ubsequeaLe matrimonio. a que tem dado lugar
a O,·d.. do Ih·. ~ L 35 § 12. e de que Lralaremos em
nola a Ord. desLe liv. l. \16 pr.

(I) E.la disposição ,e aclia de accordo com a rerorma
do roncilio 'l'ridenlino, condemnando os cas3llll'nlo
clamlestinos, cujo:; males scnlião·se em toda Chris
Landade.

Convém não confundir O cUíõlamcnLo claude,stino com
O dtO cnns~jencia, em qu'.:: ha supprl::isão de banhos,
mas niil) tllspensão as outras formalldad.'s do Concilio:
sào sClmenlc cm ea-os mui e8pcciutS pcrOliltidu.. {eon't do
Arceb. li\'. 1 I. U6 n 2~1 e Monte-Uir. /i..l ~ 8!l~ e R93.

Vidc sobre ludo a ConsLil. ~5 do l'apa Benlo XI V de
17 de Nov.-mb ..o de 174-1.

Eolrdanto 00: casamentos clandeili'los não acabarão
logo 1'01 Portngal, foi necessario o emprl'go de medj·
dll!ol rigoro~a!' para l~xtermintl-Ios. Em Carta Hl'gia de
10 de Jualio de 1615, relata-se o segoinLe:

II Porquanlo a rrequencia com que, di' alguns annos ti.
csla parle, se ceJebrfio entre a. gl nle nobre casarnl'otO&
clandestinos, por procurações, pede que se trate do re
medio que se podl'rã dar para que não passem adJUnte,
atalhando os incon"enlt;ntes qu~ delles ftsultão, "OS;
encommendo ordcneis que, com toda a ntleucão que a
malcria requer, se vt'ja no DezeOluargo do Paco que
lei se poderá fazer, cm fa\'or do Decreto do ConcilIo,
que prohibe sem.·)laaotes casalllentos, p~ra qUl' os que
por algumA via obrarem contra elle, sl"Jão casti~ndos

com lae~ penas. que não passe adiAnte introducção tão
prejudicial, e do que parecer, se faça consulln, que
me en\'iareiF. Chrisit-vão Soarei.

E,La providencia lomou-se ao reinado de D. João IV
pela L de I~ de 'o'embro dc 1651.

Declarou-se caso de devasso, em que podia aCCos31'
qua)quer do po,"o, podendo por eiSa causa desberda
rem O!\ pais aos filhos.

D. Manoel ja em sua L. de 14 de Julho de 1499
hn\'ia condt:mnado estes casamenlos J mas sem Cruclo.

O nosso Codigo Criminal lambem coademna Loes ca
samentos impondo penas aOs transgressores nos orts.
247 e 2~8

Vide T. de Freitas-ColI.ol arls. 97 e D8 e aoLas res.
pecLivas, Rebonças-Qb•. nuta ao arl. 97.

Almeida e Sou,a uas Natas a .\lello to. 2, pago 185,
n, 3 lrata da qUI'slão-se 01 (ilhos ante ·nascldos se legi
timão por este C/uamenln I ou se ,órnenle o, que nascerão
na c'mltanCla do matrimonio?

A Ord do liv. 2 l. ~5 § 12, a desle §, a do liv 31.
25 § 8. e liv. 5 til. 38 § -~ aão supporL"O a affirmaliva.

'i'odavia esLe J urisconsulLo apoiando·se em Guer
reiro - de Dlvision. Iiv. t cap. I.. D. 8} e oulros .JuI'is~

consult"s, procura defender sua d~ulrinB com argu·
mentos, que não deixão de ler mereclmenlo,

(2) E<Las disposições regem ,ómenLe o' casaUlenLos
dos Cnlholicll:)ldep',is da L, n.114ft -de I t de Sell'mLro
de 10'61. e D. U. 3CJ69-d. li d,· Abril de 1863 qoe con
cedem cffeilus civis nos dus cidadãus que não st'gucm
li religião do E~lado.. .

Vide DOS arldllamentos a esle lavo e~les actos.
nu mosmo no!i CiHlallll'ulo!i catholicos limitações li

esta regra. cumo a da. Urdo deste Ih'. t. lOS, c DUS ca·
slImenlos de pessoas Iivr~8 com escravBs: .

(3) Vide Burbosa, e LIIJla aos rcspecI"'Os com., Silva
Pereira-Rep. das Ords. Lo. 1 noLa (C) ii pag 364, nuLa
(b) á pago 367, nota (d~ á pago 646

b
e Lo. 3 nola (a) a

pago 428, e noLa (a) a pago 6U2, T emudo-p. 2 Dee.
137 usque 141, Pereira de Castro-Dee. 58, Mello
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2. Outrosim serã() meeiros, provanilo que
estiveram em casa teúda e Olanleúda ('i), ou
em casa de seu pai, Oll em oull'U (2), em pu
blica voz e fama de marido e mulher por

Freire-Tnst. liv.2 t. 6 § 2 nola, e L 8 § ~, Almeida e
Sousa-Ex.cuç. pago 141" fa••ic. to. I pago 4~. S.g.
Lia p. I pago 5D5, e Nntas a Malln to. 2 pago I 5, 311,
313 338 36', e 384·, Corrêa 'felle -Tllrarp. § 62, /ligo
Pari. lo 2 de o. 337 a 3i4, BOl'gps Cnrn~iro-DJ·r. CIV.
liv. I t II e la, Coelho da Rocha-Oir. Cio § 2,10 e
222, Loureiro-Dir. Cio. Bra•. §"56. "Ionle-Oll·. Ecel.
L 10 cap.~.

(I) T8tl.da e manleúcla, i. e., manLida á sua custa.
Expressão antiquada,e que o Clldigo Criminal repro

duzia no arl. ~ 51.

(2) Em casa de seu pni ou em outra.
Desta especie de ca.am"ntos DUS dá noticia Viterbo

no Elucidario na pala\'fa Marido conuçudo fronhecidol,
O qDe h,'m .mostra que ainda no tempo do Re)' D ."!a
noel. de cUjas Ord,~naçõcs se extrahl0 e~la dlSPOQlÇllO,
ainda dp; todo se nio havia d~sarraigado os costumes
adquiridos no dominio dos iIlusulmanos.

Eis como Viterbo os descreve:
• Maridn CDllu:uda. Marido publico, e que todos

reconhecem como lal,Ulas não recl'bido á face da Igreja,
e cujo contracto matrimonial não foi santilicnúo com
a bencão do Sacordote. .

« llal'a instrucção dos menos \'crsados em os costumes
dos DO!'OSOS maiore!, se ha de Dotar, que de trez modos
erão os Sl'US contractos malrimooiaes :

e O t.O era com.agrado pela benção do sacerdote, em
face da Igrroja, com as solcmnidndeg, que os seus ri
Lune5 det(~rmjuavji.o: aqu~llp. conlracto a.ssim cel ..bl'n.do
com n bençiio e palavras do sacerdote, e verdadeira
mente Sacramento, se chama aqui com toda fi pro
priedade calaT.

a O 2.0 consistia meramente no contracto matrimo
nial, que 5e fazia publico, e notoria assim aos parl1l1t,l'S,
como aos \liginhos, Inas sem lhes accre~cnl1tarrm a
bençâo sacerdotal, nem ~cpelirem na face fIa Tgrl..~ja, a
det~rm;Daçfio livre de viv,erpm ll'uma !'õocil~dade ho
nesta, e insepara\'el, quanto era de !:Sua natureza.

• Elólle contracto se fazia f'olre con. artes, e entre
seus pais, ou parrmtes, e aqui se declara pela ph,'ase
de marido conu:;udo

, Do n!}m" que tinhão das mães os filho" qne desles
rnalrilUonios..Dascião. e do modo com que podião suc
ct'der na herança de seus pais, vide-Auoehga e COrt
cubUla.

• O 3,a finalmente consistia no contracto lle um ma
trimonio segundo o direito natural, que só pendia da
,'ontade séria, e livre dos ml'smos conlrahente~, sem
que alguem soubes e, ou ao meMs fosse publica a sua
determinação e ,"ontade.

« Estes vivião maridalmente, ma!'4 sem o favor das
leis que não approvávji.o cetes occu1tos remedia!! da
inconlinencia, ou da pai-Ião, nem concc(liüo commu
nidade nos bens, nem herança aos filhos, que destes
particulares ajuntam"ntos proc"dião.

.. Entre as pessoas mais distinclas, nobres, lah'ez
R'!aes, se acharão p.sl,'s mAtrimonios j que aqui se ap
poem no marido conu:udo, pois nellcs se occnllava o
marido, esó por acaso se vinha a conIH~cer.

a E~tes erão os casamentos celebrado,; como dizião á
,norganheira, ou moryanica, e á que Benedicto XIV
pre creveu sauda,veis condiçães, e regras, com que po
dessp.m ser levadc):o ti fJel'dadeiros lacramenlns, Decor
rendo aos muitos inconvenientes li que eslavão ex-
posto!:'.. II 1

Á estas fontes da casamenlos da deplnravel recor
dação forão o pnrtidistas do casamenlo ciDil demandar
apoio para !-nn~ doutr"naR. Eis como o hlStnrirzdor
AIt:xnodre Herculano se exprime cm uma. carta. ao
Dr. Abel Maria Jordão de Pai"a Manso:

« A Commi~",ão nfio errou o ca$;um.'nto civil, que
era a unica so\uçlio nacional lia dil'6euldade I'm que se
achava. Não carf~cio. dis:\o. Subminislrava-lh'o, se
não a praxe moderna, seguramente a legislação da
Mooarchia ab.olula, A Ord, do liv. I, \. 4li" § 2, ti·

tanlo tempo, que, segundo Direito, haste
que para presumir l\'fatl'imonioanlre elles(t)
poslo se se nào provem as palavras de'
presente (2).

M.-liv,2t.47 § le2.

nhn-o legitimado, tinhll-o consagrado, tinba derivada
del1e consequencias civi .•

Eis como se nprecião os factos, e como se C3creve a
hislorill.

(t) Presumir matrimonio antt"e elles.
Por esta disposiçl1o o casampnto pre.umido tinha

torlos os elfeitos eh'is ; mas era uma di~posiçiio morta, e
que nunca \'igorou entre nÓR, e n"m podia vigorar
depois da r~forma do Concilio Tridl'ntino i maxime
~ahendo-se que o casamenlo clandestino não O li
nha, e alias em mp.lhores condições que este pre
sumido casamento, qne era um verdadeiro concubi
nalo,

Cumpre nolar que sobre o casamenta putali,. ha
controversia (Coelho da nocha-Dir. Ciu. § 25~1 posto
que a arnrmativa s ....ja mais seguidl\.

Vide tambem-Mello Freire - Calt. liv. 21. 8 ~ 5,
Borgas Carneiro - Oiro rio. liv. I I. I t ~ l1R, Carrês
TeUt's-Dio. Pnr' to 2 de n 3~1 a R35, Loureira
Ilir. Cio. Ora•. § 59, e 74 da segunda ediç"a, Silva
Peroira-Rep da" Ord to. 2 nola (c) á pago 8~0, e
Liz Teixeira - Oir Cio to I pago 38~ ~ 5,

Foi um desses dp.scuidos dos compiladore, t1P,tas Or
denações, que os Praxista._ eomo Solano (CogilaliOnt.
4R). e Almeida e Sousa (Nolns á Af.lIn to. 2, pago I 5,
n. I.. , 2::l8 n. 2. e 314 n. 2) dpmr,ndrllrTio.

Ei~ como se exprime o ultimo Jurista:
• Porém dP.ve advertir-se qoe esla Ord. foi com

pilada da Manuelinn Iiv. 2 L ~7 ~ I e 2. na tempo
da qunl ainda não havia o Concilio de 1'reala, e se
admiUião prova>; prp.sumplivas do matrimonio pelos
modos que admiUia o dito § 2 da \lanuelina, e depois
odmiltio II Philippina. com!} se póde vêr em Beguudel
- verbo-matrimonium, Polc.

• Mas como hoje dppois do recehimento da Coa~iIia
TridenLino, jã 010 pórie haver matrimonioj:! pre.umados,
parece que não farão bem ud vertidos os Philippi.tas,
quando compilarão O § 2, cnmo já advprli no t. õ ~ 10
n. I" ,. e quP. hoie IHtra o fim da communicnçiio do.s bens
nno pnde admittir-'e outra prova da malrimama que
não s"ja tuostrando ·se por eertidão .do- Pnroaha, qoe o
matrimonio foi contrabldo validawente com as solem
Didadl's do Coneilio. _

• Porque 0;;0 se provando nBlõim contrabido, n~o
pode dizer-se D.lido, e como nullo não pode pradOJ~r
e(fp.ito j c ficalnos termo~ de hum concubinato, que "ao
basta para haver commuaicação de bens, a menos que
não seja (_clicia, •

T de Freitas na Canso!. arl. 100 nota (3), diz o se·
guinte .

., Os Praxistas not.ão judiciosamente que essn pro!"
testemunhal de cohabitaçá!} e (ama d. casado. ~~o
pnde ser admiltida depois da acceitação do Canalha
Tridentino

• Foi uma inadvprtencia dos Compiladores da Ord,
Phil:ppina,que laas dispo_içõos Ir~nscreverão da Mano:
elina promulgado on!."s do :::onClllo. O (nclo. da cor_
bitllçüO indienrâ um concubinato QU matrl1nonJo clan u
tino i mos niio malrimunio solcmne ou legal. II

E Da nota (2, ao art. 118 diz:

• Ja disse que dppols dn aceila(ão do. Concilio ~ri
df'nlino ni'io podem haver PflSl"str,atramomospruum l 01.
D,·u-.e e[eilo, civeis II ajunt~m~'al!}' rppravsdaJ' Ô~d:
samentos de feIto j não de dueato, na phrn!le ~ .
do liv. 5 l. 21i Desta Ord. infere·se que o mlllr!monl~
putntiDO produz u8 m08mO! effeitos rio matrlmon
valido .•

(2) Vide Ord do liv. !j l. 2~ pr. e $.1, B~bosad~
Lima nos respectivos cnm, SIlva P.relra- ep. 890
Ord•. to 3 n"ta :bJ n pag ~28 e nota {cj a ~~eida ~
Mello Frpire-Tnsl. hv. 2 l. 6 § 2 nMala,,' ta ~ psg,
Sousa-E:tccUj:. pago 160, e Nota. á e O •

288 e 313,
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3. Eacontecendo, que o marido ou a l~U
lher I'enhão a ser condenados .por crime
de here~ia, porque seus bens ~E'Jam confis
cados, querp,mos que COlllmulllquem entre

. si torlos os bens, que ti I'el'elll ao tempo do
conlmcto do 1\falrirnonio, e todos o mais
que depoi adquirirem, CO~O e ambos fos
sem Calholicos. O que assIm hal'emus por
bem pôr se escusarem conllüos e falsida
des, 'que se poderiam commelter sobre a
prol'a dos bens, que cada hum del1es com
sigo trouxe (1).'

TITULO XLVII.
Das urras (2), e camem cerradcL (3).

Quando alguns casam, não pelo costume

ln Esla Ord. não tem boje vigor.
Não só não existe mais crime de heresia, como nem a

pena de cOllfi!cnçâQ de bens.
Vide Barbosa. e Lima nos respectivos com., Silval'e

reir. - Rtp. das O,·d•. to. 3 nola (al á pago ~.89, Mello
Freire-ln.!. liv. 2 t. H§ 17, e Almeida e, ouza-No!as
a Mtll. lo. 2 l'Og. 328.

(2) Arras e Camara cerrada.
Arr/U ou orrhas, Meg'undo O Direito Uornnno, era

certa quantin, ou bens que o noivo, por contracto
dolol. prOloetlla á esposa para sell sllsteolo e trala·
mentol se ella lhe sobrevivesse. Tambcm significa o
'igaol, ou penhor de esecução db algum contracto.

Segoado o mesmo Direito as arrhas perdião·se para
n noiva so o noh-o faltava ao promeuido. e a noivu ou
seu pai as resliluião em dobro. se Il culpa fosse da
parte da noi \'3.

Entre oós, diz Pcrei1'0 e Souza Di"". lur. verbo
Arrhas, são n~ al'rhns a somma do dinheiro, que o
esposo dó. 3. ClipOSO,' rm segurança do (Jotc, e se asse
melha ás d(jaçõe~ proptel' lIuptias dos Romanos.

Pela pr~cnte Oru as arr/tlJs não potiem eleceder a
terça parte do dote. E h. um direito co° ..lativo, vi to
como tambem porle ser dado pelas noivus an, noh'os.

Consultu~se sob,'c esta materia n Drtl. An'onsinn.li\'.
21.2g §~ 3.\,1,3,49,50 etii;eliv.4 t 12§4, e as
LL. de li de Agosto de 170t, de 4 de Fevereiro de
1155. e de ti de Julho de 1118, que se podem .er nos
additamenrns 8 este li \",

Viterbo no Elucidaria arts, Arrhas, e Compra do corpo
trnrluz a primeira. pela segunda, "inda que mais abaÍl:o
faça a disliocçiio das duas instituições. ,(lar is~o que se
gundo O llireito Wisiguthico O compra do corpo da
mnlh~r corrl'~(lonilia ao dos (lU dote dos RoUlanos, c a!l
ar~has constiltuáu um presente que o noivo fnzia á
nOIva ~orre8(londt'nte 110 que os povos tia GI'I'IlHlnia
ohama\'110 nlllrgenga'Je, como mais abaixo se dirá lra
13nll""se dn Camara cU'f'ada

Viterbo explica com P.xemp!os o que diz ncima ela
,?ml,a do corpo da n~ullwr correspVl1 Jenle â cuemp
tto os R?mn.nus, e lia mUJII'fiUnlllllS POVO!; da. G~rmal1ill,
que. eln~gl'anda par. diITel'entes partl's dll Europa,
eÓilcavao-o cada um por uma expressão peculiar,
me sLomb..do~ llhamov;ioo~,,"dium(preç<>da m~lher),
Wt!a.c, e qUdrtuloj Os Borguinhões prcedum nuptlale' 05
113lgod~8 d'ls et arrllCB, os Irlandezes Mundi e os An-

g Os~xonlos C"'p, Scact o Gi(!.
Vide o mesmo Vitol·bo-Hluc. na palavra-Marido co0

n"=udo, no fim i :l8sim como Carvalho _ de Teltamentis
p. 4 cap. I n. 58.
~) Camara cerrada. A Ord. Manoelina diz çarrada.

Ilerbo ao Elucldario e'prime.se por esta fórma :
um( Dizem que J;'J'ometler camnra.ctTradc hc pl'Omettel'
der':ucer~ll q~antldlldj, de arrhas. Porém se nós otten
serâ rs ~ origem da ramara. e a oi"sLn palnyra çarrada

d RCII o per. ulldir·no~ que p,'ometter cmnara çar
ro o, h,l IlrOtncLler Ludo o que he preciso para ornar e
~h~~~Cl1ll;br dig~nl~lenlt! o quurto ou casa lie umll se.
ai n,' rc, .d!sllDtla e honradR, sem faltar cousa
gU~lI a preclsUO, deccncia e co~tume

çQM.~ adlaule diz o mesmu'Viterbo na' palavra PorIa
rr~1 a O seguinte:
• orla $arrado. Ue o me~mo que COf7\4TO ÇtlTToda,

e Lei do Reino, porque o marido e mulher

ou sar·rada. Promeller porta nu camnl'a. carrada Ilada
mail'i (H'a, que dl~ixar, dar 011 doar tudu o qllt1 se achas
se de pC!rlll~ a dentro,.sem ~xc~pluar cou~a alguma.
por mais rica, ou preciosa que fos~et H ~em dar par
tilhas ti outra qualquer pessôo, nem se I'oller contende.'
sobre islo com a ViU\'B ou cflbeça dI) casal.

u Esta quantia incerta, e qUI~ talvez (l'xcedia muito
O terço dos bens do doonle, ou defunto, be o que boje
prohibe a O"d' do liv 4 1. 1,1 pr.•

E COIlJ "ste P"oposito cita o lUesmo Yiterbo trechos
de alguns antIgo. dncumentos.

Peg-as 110 seu tratado de ,I/ojoral.. cap. 1 n. 23
manifesta o sua igllorancia !lobre a tlÍgniflcação da
palavra - Camara cerrada não tenilo enconlrado n011
authore. que antes delle escreverão nenhuma noticia
a semelhanle respeito, e clã de tal cII1ressào a m~8ma

idéa que Viterbo; definindo a camora cerrada, a doacão
feita pelo marido de todo. e qUlle'qner bons, que -na
casa se encontrnssl~m, servindo-se das palavras - que
tlle dnou nu deixou tudo á porlas fechadas,

Mas sobre a origem de urna tal in tituição, e da
propria eII,ressão - Camara cerrada, nenhum author
antigo explica j de\'cmos porém ás invc~tignçõe!l do
distincto Jurisconslllto O Dr, Le\'~f ~[aria .Jordão, uma
MemoriA cm.que parece tirar u limpo e:,la questão por
meio rle conjecturas e apreciações, a nosso vêr, satis·
factorias.

A..im elle m~slra por diITerenles raeiocinios c apre
ciações como esta instituição corre8pondo no Morgen
gabo rios antigus Germanos, que el'a o matutinutli
do,.'Um pro bono mane que o marido no dia immediato
ás nupcias dava á noiva dOR,ella, lanquam prmlium
delibat.. pudicitire

Este dom ou mimo não tinha a viuva, posto que na
Suisso (Altarf) tambem Ih'" davão sob o uume ironico
de Jlbendgabe (li.diva da tarde) e II de Lippeding.

Tratando do casameuto do Tmpera.lor Erederieo ln
de Allemanha com a Infanta Porlugueza D Leonor
cm 1452. moslra o m"Slno Jurista pela carta do Em·
bai,ador Portug-ne1. D. Lopo <le Almeida,ao Rey D. Af·
fODfõO V, irmão da Infaoto., qllC a instiluição era usnda
em Porlngal sob o n"me de Camara. Eis a palavra da
carta:

• Ba .egunda-feira depois da )[j;s., foí o Em
peradur a Camera da ditll Senbora, onde ella já P.8111\'a
desde ontp monham, e ohi lhe deo a "ellda da Camara
conlt:úda no cunlracto, ti

O que ainda refurça com o seguinte trecho do coo·
traelo de casamenlo do me.mo Her D. AO'onso V
com a Priuceza D. Isabel de 6 de Maio de 141.i, onde
se diz:

• E querendo outro sim prorel' li ella dila Senhom
Rainha acerco. das l~rras e 'filias quI.! RS RainhR
dcstes Regnos nos tempos passadc)ol cm cll,'s I'oslulllorão
Bvcr por ('amera.s, por rll 500 de s~us matrimoniaR, etc.III

TI" vendo tüo gl'llnde analogia entre. O Mnrgel1gobe, e a
Camara cerrada, C tMoto que O primdl'o . elido como n
segunda de quantidade incerla, posteriorlOunte lor
nO\l-se de quanlidade cerla.

e No Alorgengabe, diz O me~mo Jur"slR, vião os
Germanos o prcrlmm vi,'gúlÚatu 011 pulch"'-tuf/úJis: a
mesma idéo. s)'lllbulisavão a t.'nml1ra corrada c as nrrhR-llJ,
que se dizião dadas em pl'emio da p\ldicicia ou vir
gindade perdiela. "

E mais adianle :
• :'tias conbecer o Dome da instiluição e o nome que

n. caaactcl'i~n. seUl descobrir l:L origem deste, deixuria
incompleto o qoadro <lue 110 propozemos lraçar: para
isso nos dará ainda totlo o auxilio a origem historica
da in tituiçáo .•

Regeilando a conjectura de Pegas e de Viterho ô.
esle respeito, diz:

II A vcrdncleil'a origem da Camara cer,.ada d.ovo ir
buscnl'-s~ á sna naturesa, idelllica a do \lorgellgabe, que
era U1era in!tiluição inspirada. mais vela satisfttção dos
sentido~ (prelÍum virginitalis) , do que uoscil.la dli gene
rosidade da alma, e a que em França ve.o á corres·
pOllllcr o UOlJ,uire.

E~sa Doluresa ll'adusio-a Q jurisprudHncia. alIemíl e
frauccsa l1f'sle dir.ladú tão vulgar uu~ antigos eoslUllles
da Normandia e d. Bretanha :-au <DUcher qagne (,.".
me fion douairs : (ernme gagne .ou dC)ua~re à. metlre '0"
pied ou IiI.

• Em Ppvqs de. raça germaniea ou por ella ioODeocie.-

Oao. 117


